
Página 1 de 4  

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

Processo Seletivo Simplificado-PSS 01/2026  

Edital de Convocação nº 041/2026-SEMED/GS 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS – PA, por meio de seu Secretário, LEONARDO DE 

OLIVEIRA CRUZ, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao disposto nos incisos II, IV e V do artigo 95 e artigo 98 da Lei Orgânica 

Municipal, conferidas por meio da Portaria nº 035/2023 – PMCC/GP, e com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, 

bem como em consonância com os objetivos do Plano Nacional de Educação – PNE, instituído pela Lei nº 13.005/2014, com a Lei Municipal nº 

686, de 02 de junho de 2015, e alterações que dispõe sobre o Plano Unificado de Cargos, Carreiras e Remuneração dos integrantes da Educação 

Pública do Município de Canaã dos Carajás, e ainda em observância às disposições da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional), especialmente no que se refere à valorização dos profissionais da educação e ao aprimoramento dos processos 

seletivos para ingresso no magistério público; 

 

Considerando a vigência da Portaria nº 011/2025–SEMED/GS, que dispõe sobre a adoção da Prova Nacional Docente (PND) como etapa 

integrante dos Processos Seletivos Simplificados(PSS) para contratação de docentes para a Educação Básica no âmbito da Secretaria Municipal 

de Educação – SEMED; 

 

Considerando a necessidade de garantir a continuidade do serviço público educacional, em razão do crescimento populacional característico do 

Município, bem como da ampliação da Rede Municipal de Ensino, evidenciada pela inauguração de novas unidades educacionais, dentre Núcleos 
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de Educação Infantil – NEIs e Escolas Municipais de Educação Básica – EMEBs; 

 

Considerando que a quantidade de vagas ofertadas em certames anteriores mostrou-se insuficiente para atender à demanda do ano letivo de 

2026, aliado ao interesse público e à urgência no provimento temporário de docentes, a fim de assegurar o regular início e funcionamento das 

atividades escolares; 

E tendo em vista o Edital nº  008/2026–SEMED/GS do Processo Seletivo Simplificado–PSS 01/2026, homologado em 10 de março de 2026, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º CONVOCAR, em 16ª chamada, os candidatos integrantes do cadastro de reserva, inclusive aqueles enquadrados nas vagas destinadas 

às pessoas com deficiência – PCD, e excedentes constantes da relação abaixo, referentes ao Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 01/2026, 

para fins de contratação temporária de docentes para atuação na Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino de Canaã dos Carajás 

– PA, diante da necessidade administrativa e observada rigorosamente a ordem de classificação. 

 

Art. 2º Os candidatos convocados deverão comparecer, a partir da data de publicação do presente Edital, à Secretaria Municipal de Educação – 

Setor de Recursos Humanos, situada na Rua Itamarati, s/nº, Bairro Novo Horizonte I (em frente à Praça da Bíblia), Canaã dos Carajás/PA, de 

segunda a quinta-feira no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, e sexta-feira no horario de 08h00 às 14h00, impreterivelmente até 

o dia 25 de junho de 2026, para apresentação da documentação necessária à contratação. 

 

Art. 3º A relação de documentos e as declarações exigidas para fins de contratação constam após a listagem dos candidatos convocados no 

presente Edital. 

 

Art. 4º A presente convocação observa rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado – 

PSS nº 01/2026, sendo realizada de acordo com a necessidade da Administração Pública e a disponibilidade de vagas nas unidades escolares 



Página 3 de 4  

da Rede Municipal de Ensino. 

 

Art. 5º O não comparecimento do candidato convocado no prazo estabelecido neste edital implicará na renúncia tácita à vaga, autorizando a 

Administração Pública a proceder à convocação do candidato subsequente, observada a ordem de classificação. 

 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação poderá realizar novas convocações durante o período de vigência do Processo Seletivo Simplificado 

– PSS nº 01/2026, conforme a necessidade do serviço público e a disponibilidade de vagas na Rede Municipal de Ensino. 

 

 

03 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – PEI-II 

    

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE D. N. POSIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

000244 WELDA ARRUDA DOS SANTOS Ampla Concorrência 12/10/1976 153º EXCEDENTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

000817 TEREZA CRISTINA AMORIM SOUZA Ampla Concorrência 24/01/1967 154º EXCEDENTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

06 – PROFESSOR DE MATEMÁTICA – PED-VI 

 
INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE D. N. POSIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

001631 CLEIBSON COELHO PORTILHO Ampla Concorrência 04/04/1989 11º CADASTRO RESERVA - AMPLA CONCORRÊNCIA 

001282 ANTONIO VALMIR MAIA JUNIOR Ampla Concorrência 28/10/1997 12º CADASTRO RESERVA - AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 
O candidato convocado deverá apresentar documentação pessoal e de habilitação profissional e os seguintes documentos: 
 
 

• 01 (uma) foto 3 X 4, de frente e recente (colorida e sem data); 

• Certidão de Nascimento ou de Casamento (original e cópia); 

• Cédula de Identidade (original e cópia); 

• Cadastro de Pessoa Física – CPF (original e cópia) e situação cadastral do CPF; 

CONVOCADOS 
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• Título de eleitor (original e cópia) e quitação junto à Justiça Eleitoral; 

• Certificado Militar, na forma da lei (original e cópia); 

• Certidão de Nascimento e CPF dos filhos com até 21 (vinte e um) anos de idade; (original e cópia); 

• Documento (contracheque, carteira do PIS/PASEP) que tenha participação no 

• PIS ou PASEP, se for o caso; (original e cópia); 

• Cópia da carteira de trabalho (CTPS), das folhas frente e verso da expedição; 

• Diploma acompanhado de Histórico Escolar, referente a formação e escolaridade exigida para o cargo para o qual foi aprovado e a 

habilitação específica, se houver (original e cópia); 

• Comprovante de registro no Conselho de Classe (quando legalmente exigido) junto com a certidão atualizada de regularidade da 

inscrição (original e cópia); 

• Comprovante de residência (original e cópia); 

• Declaração de que não acumula cargos públicos, cuja acumulação não seja prevista em lei; 

• Declaração de bens e demais declarações pertinentes ao serviço público: 

• Certidão de antecedentes criminais; 

• Laudo médico para os candidatos PCD, as vagas reservadas (original e cópia). 

 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Secretário Municipal de Educação de Canaã dos Carajás – PA, aos 19 dias do mês de junho de 2026. 

 

 
 
 

LEONARDO DE OLIVEIRA CRUZ 
Secretário Municipal De Educação 

Portaria nº 035/2023 – GP 
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